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NOTA TÉCNICA 004/2021

SEDIC

Venda de Bebidas em Clubes (Faixas Vermelha e Laranja)

Considerando o disposto na Nota Técnica 4, publicada em 24 de abril de 2021, fica

autorizada, durante o enquadramento do Município nas Faixas Vermelha e Laranja do

Programa Juiz de Fora pela Vida, a venda de água, refrigerante e bebidas isotônicas

pelos clubes, tendo em vista a autorização para o seu funcionamento, de segunda a

sexta-feira, apenas para a prática de atividades esportivas não coletivas, mantida a

vedação de venda de outros tipos de bebidas e alimentos, devendo serem observadas

ainda as demais orientações contidas na Nota Técnica 4.

Juiz de Fora, 29 de abril de 2021
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